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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

LEI NQ 343, de 28 de janeiro de l98l. 

Autoriza o abertura de um crédito es 

pecial para o fim. que �specifica e '

d� outrno provid;pcias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS,. ESTADO DA PA-

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municip�l aprovou e. e�· sanciono a se- ' 

guinte Lei. 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, auto 
' 

-

rizado a abrir um crédito especial no valôr de e� 45.000,00 (QUARENTA

E CINCO MIL CRUZEIROS), destinado a ocorrer com as despesas de indeni 

zação de um terreno pertencente a Sra. MARIA DE IOURDES ARAÚJO DE O­

LIVEIRA, medindo 100 metros, ao Norte; ao Sul 63:00 metros, a Leste' 

67:00 metros e ao Oeste l03:00 metros, encravado na bacia do açÚde PÚ 

blico deste Município • 

.Art. 22 - Para ocorrer com as despesas de que 

trata o artigo anterior, fica igaulmente o Poder Executivo Municipal' 

a anular parcial ou total, dotações orçamentár�as vigentes, superavit 

financeiro e demais fontes constantes da Lei 4.320 • 

.Art. 32 - Esta Lei entrará el?- vigor a P:1,rtir de!!. 

·ta data, revogando-se as disposições em contrário.

Pref�itura Municipal de Focinhos, 28 de janeiro de 

1981. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

LEI NQ 343, de 28 de janeiro de 1981. 

Aútoriza o abertura de um crédito es 

pecial para o fim que �specifica e' 

dR outrns provid�pcias. 

O PREFEITO 1TUNI0IPAL DE FOCINHOS,_ ESTADO DA PA-

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municipnl eprovou e. e;· sanciono a se- 1 

guinte Lei. 

.Art. l2 - Fica o Poder Executivo Municipal, auto 
' 

-

rizado a abrir um crédito especial no valôr de C� 45.000;00 (QUARENTA 

E CINCO MIL CRUZEIROS), destinado a ocorrer com as despesas de indeni 

zação de um terreno pertencente a Sra. MARIA DE I0URDE3 ARAÚJO DE O­

LIVEIRA, medindo 100 metros, ao Norte; ao Sul 63:00 metros, a Leste ' 

67:00 metros e ao Oeste 103:00 metros, encravado na bacia do açÚde PÚ 

blico deste Município • 

.Art. 2Q - Para ocorrer com as despesas de que 

trata o artigo anterior, fica igaulmente o Poder Executivo Municipal' 

a anular parcial ou total, dotações orçamentár�as vigentes, superavit 

financeiro e demais fontes constantes da Lei 4.320. 
, .Art. 3º - Esta Lei entrara em vigor a i:artir de� 

ta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Pref�itura Municipal de Focinhos, 28 de janeiro de 

1981. 
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